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BARREIRAS ESTADO DA BAHIA.

Avereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais vem
requerer a V. Exa. que após a deliberação e a aprovação do Plenário, seja encaminhada
ao Exmo .Sr. Prefeito Municipal, João Barbosa de Souza Sobrinho a seguinte
indicação:

"lnclusão dos profissionais propagandistas e vendedores de produtos
farmacêuticos nos grupos prioritários de vacinação do Covid íg."

Justificativa

Propondo tal intervenção à Administração Municipal atendendo a demanda da
população. A referida proposição, de caráter legislativo, tem por propósito a
inclusão dos profissionais propagandistas e vendedores de produtos
farmacêuticos nos grupos prioritários de saúde para vacinação da Covid 19,
tendo em vista que está categoria é composta por agentes de saúde, regida pela
lei 6224175, e seus integrantes são essenciais à continuidade das orientações
médicas a população municipal tendo inclusive contato direto com pacientes e
profissionais de saúde com livre acesso a hospitais públicos, privados e clínicas.

Sala das Sessões em, 16 de Março de2021.
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VEREADORES DE

(Teteia Chaves)

Heleina Braz da Silva

Vereadora - PP

(Dro Sileno)

Sileno de Cerqueira Bispo dos Santos

Vedeador- PSD
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